
 

 
 

São Paulo, 01 de novembro de 2019 
     SBPC-233/Dir. 

 
 
Execelentíssimo Senhor  
Governador IBANEIS ROCHA 
Governo do Distrito Federal 
Brasília, DF. 
 
Senhor Governador, 
 
 Como representantes da comunidade científica,  vimos manifestar nossa surpresa e 
profunda preocupação com a PELO 18/2019,  do poder Executivo do DF, protocolado na 
Câmara Legislativa em regime de urgência e que propõe alterar o Artigo 195 da Lei Orgânica do 
Distrito Federal. A alteração proposta visa reduzir de 2% para 0,3%/ano o montante de recursos 
do orçamento distrital destinados à Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal. 
 
 O percentual atual definido em lei foi o resultado de uma ampla e longa mobilização da 
comunidade científica para garantir recursos estáveis e adequados ao desenvolvimento do 
setor de Ciência, Tecnologia e Inovação no Distrito Federal.  A articulação de instituições de 
ensino e pesquisa e empresas na formação de recursos e na condução de projetos é essencial 
para enfrentar e propor soluções para as grandes questões sociais, econômicas e de saúda 
humana e ambiental do Distrito Federal. 
 
 As bolsas de pesquisa da FAPDF atendem hoje um número significativo de estudantes 
de graduação e pós-graduação permitindo a fixação de recursos humanos no Distrito Federal. 
 
 A execução orçamentária da FAPDF tem sido gravemente afetada pelo 
contigenciamento frequente de recursos mas, sobretudo, pela ausência de estrutura de gestão 
que tenha como base um quadro de servidores públicos permanentes. As trocas frequentes de 
gestores e instabilidade na área de apoio são grandes desafios para consolidar a FAPDF. Tais 
aspectos já foram apontados pelos órgãos de controle. 
 
 Nesse momento, é preciso fortalecer a FAPDF e não enfraquecê-la com a proposição de 
redução orçamentária.  A aprovação da PELO 18/2019 compromete negativamente o futuro de 
Distrito Federal ao reduzir o aporte de recursos que poderiam ser destinados a preparar opções 
e soluções para colocar o Distrito Federal em posição de destaque no seguimento dos Objetivos 
do Desenvolvimento Sustentável. 
 
 Assim, solicitamos ao senhor Governador  que retire a PELO 18/2019 da  Câmara 
Legislativa  e que  possibilite  a consolidação da estrutura de gestão da FAPDF permitindo que 
ela exerça plenamente suas funções. 

 
Atenciosamente, 

 
 
       ILDEU DE CASTRO MOREIRA     LUIZ DAVIDOVICH 
           Presidente da SBPC      Presidente da ABC   


